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2" TERMo ADrrrvo Ao rERMo DE colABouÇÃo N" 06/2023

CELEBRADO EM 4 DE JULHO DE

zoz3 ENTRE o wrvcÍpro DE

vÁnznl PAULIsTA E A

ASSocrAÇÃo s.o.s cnrsrÃo.

o vruxrcÍPlo DE vÁnznl PAULISTA, inscrito no cNPJ/MF sob o no 45.7g0.0g710001-03,

neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Rodolfo Wilson Rodrigues Braga, e a ASSOChÇÃO

S.O.S CRISTÃO, CUPI/]vIF sob no 20.004.07110001-70 com sede na Rua Antonio Toffoli, 138,

Bloco C, APT 154, Jardim Guarani - Jundiaí/SP CEP: 13.206-270, neste ato Íepresentada por seu

Presidente Sr. Amaury Ricardo Piccolo, doravante designada simplesmente ORG,{\ZAÇÀO DA

SOCIEDADE CIVL - OSC, celebram de comum acordo, perante as testemunhas ao final hrmadas,

pactuam o presente termo de aditamento, conforme procedimentos verificados no Processo n,

1039712022, Chamamento Público n" 0112023, que integram o presente ajuste, tendo ainda entre si

justo e contratado, as cláusulas e condições que se enunciam a seguir e que mutuamente outorgam:

CLÁUSULA I - Da renovação do Termo de Colaboração

1.1 Fica prorrogada a vigência da colaboração por mais 12 (doze) meses, vigendo de M107 2025 a

0310712026, conforme disposto na Claúsula Nona do Termo de Colaboração n" O6/2023.

CLÁUSULA ll - Do reajuste e do valor contratual

2.1 Aplica-se ao presente Termo de Colaboração o reajuste de preços com base no INpC. no

percentual de 5,316740 %, auferido entre o período de maio de2024 até o mês de abril de 2025.

conforme determina cláusula Quinta do Termo de colaboração no 0612023.

2.3 Contemplado o reajuste supracitado, obtém-se o valor mensal de repasse de RS 67.139,42

(sessentaesetemil,centoetrintaenovereaisequarentaedoiscentavos)eovalortotaldeR§

805.673,04 (oitocentos e cinco mil, seiscentos e setenta e três rsais e quatro centavos) para a

renovação do Termo de Colaboração n" 0612023.
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CLÁUSULA III - Da dotação orçamentária

3.1 As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão a conta da dotação seguinte orçamentária:

02.11.03.08.244.0023.2034.3.3.50.39,00 Ficha 477 - Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica.

Ficam integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do Termo de Colaboração

0612023, desde que nào conflitam com o presente termo aditivo.

Yfuzea Paulista,_ de de2025.

Rodolfo Rodrigues Braga

Municipal
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Gestor Municipal de Desenvolümento Social
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Amaury Ricardo Piccolo

AssocrAÇÃo s.o.s cRrsTÃo

TESTEMLTN}IAS

Jorge de Mello
Matricula: 736238

J,

Matricula: 739463
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